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ANO X FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS. sab-dom 12/13 de junho de 1971 N.o 1810 

O PODER DA 
VERDADE 

Se o bom senso prevalecesse entre 
os comunistas materialistas, a URSS de
veria ir paulatinamente se desfazendo de 
suas teorias marxistas-leninistas procu
rando uma nova forma de vida social 
consentânea com a verdade cristã. O 
atual regime na URSS não condiz com a 
verdade, nem cristã nem humana. É uma 
torrente caudalosa sem saida para o 
mar' pacifico do destino. 

Não se pode, é certo, negar a Russia 
a coragem que provou ter no inicio da 
sua Revolução enfrentando os tabus da 
exploração do homem pelo homem. Mas, 
sem as luzes da verdade cristã a exploração 
do homem pelo homem não terá nunca fim. 
É impossível a uma civilização sem alma 
conduzir os povos ao porto da felicidade. 

Já é, portanto, tempo de procura, 
rem se esclarecer os mandatários dos 
sistemas comunistas. Não é preciso vol
tar para trás, nem imitar os métodos ca
pitalistas. Basta inspirar se na verdade, 
reconhecendo no Homem a obra prima 
do Criador, honrando-o. A verdade, se
nhores da Russia, a verdade! A verdade 
não é lenda, nem ópio, e sim é aquele 
poder espiritual ao qual pertence a vi
toria final. 

Vero de Lima 

Medida 
Estratégica 

D e s d e o m o m e n t o em q u e o 
G o v e r n o R e v o l u c i o n á r i o dec id iu e s 
t e n d e r e m 200 m i l h a s d e m a r a e s 
t r e i t a faixa q u e n o s e r a r e c o n h e c i d a 
HO l o n g o do l i t o r a l a t l â n t i c o , f o m o s 
d e o p i n i ã o q u e se t r a t a v a d e u m a 
p r o v i d e n c i a n a c i o n a l d e n a l u r e z a 
e s t r a t é g i c a , ^--riiiito m a i s d o q u e 
u n a a defesa e c o n ô m i c a . P o r e s sa 
m e s m a r a z ã o o g e s t o d o G o v e r n o 
b r a s i l e i ro dever ia i n t e r e s s a r f av o ra 
v e l m e n t e a l o d o s os j . a Í8es l iv res 
d o m u n d o . Ao i n v é s , o q u e se ver i 
f ica? N a d a m e n o s d o q u e d e s c o n 
t e n t a m e n t o s e u m a c e l e u m a l e v a n 
t a d a n a f a m i l i a d e m o c r á t i c a i n t e r 
n a c i o n a l , q u e c h e g a a e s t a r r e c e r . 

E s t á p a t e n t e q u e a s n a ç õ e s 
l ivres do O c i d e n t e c a r e c e m d e e s t a 
d i s t a s esc la rec idos e à a l t u r a da 
s i t u a ç ã o m u n d i a l c r i a d a c o m o 
a d v e n t o d o s regimies t o t s l i t a r i o s . 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DA FAZENDA 
Mem. N.° 138/71 . QP 

O Diretor do Departamento da Fazenda, torna publico que se acham 
abertas, nesta Prefeitura Municipal, as seguintes TOMADAS PREÇOS: 

N.o 032/71 - Fornecimento de "MOVEIS, ARQUIVOS, ETC." Encerramen
to às 15,00 hs do dia 25 (vinte e cinco) de junho de 1971; 

N.o 083/71 - Fornecimento de "MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO" Encerra
mento às 15.30 hs do dia 25 (vinte e cinco) de junho de 1971; 

N.o 034/71 - Fornecimento de "MAQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR, 
VENTILADORES, ETC." Encerram/)nto às 16,00 hs do dia 25 
(vinte e cinco) de junho de 1971;/ 

Os editais completos contendo as especificações poderão ser retirados 
junto à DIVISÃO DE MATERIAL sita à rua Felicio Marcondes n.o 280, 3.o 
andar, em Guarulhos, nos dias úteis, das 8,30 às 11,00 horas e das 13,00 
às 17,00 horas. 

Guarulhos, 8 de junho de 1971 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Dept.o da Fazenda 

AUTORIZO 

Jean Pierre Herman ãe Moraes Barros 
Interventor 

Nesbé t e r r e n o a i g n o r â n c i a d e d e 
t e r m i n a d o s r e p r e s e n t a n t e s d o c o n 
gresso a m e r i c a n o é d é l a s t i m a r . 
Ao invés d e a p l a u d i r e m a dec i são 
d o G o v e r n o b r a s i l e i r o , i n s u r g e m - s e 
c o n t r a e la a v e n t a n d o r e p r e s á l i a s . 

Maa o t e m p o p r o v a r á q u e o 
Bras i l i n t e r e s s a ao m u n d o l ivre co
m o u m b a l u a r t e s u p i n a t n e n t e p r e 
p a r a d o m a i s do qUe c o m o c a m p o 
d e exp lo ração e c o n ô m i c o . Expl i 
q u e m e s t a v e r d a d e aos respec t ivos 
povos as n a ç õ e s l ivres do O c i d e n t e 
e v e i ã o c o u f i r m u d o pela o p i n i ã o p u 
bl ica ó a c e r t o d a a t i t u d e p r o v i d e n 
cial t o m a d a pelo G o v e r n o R e v o l u 
c i o n á r i o d o B r a s i l . 

Vero tie L i m a 

JUÍZO DE DIREITO DA SE-
GUNDA VARA DA COMAR

CA DE GUARULHOS 
- Estado de São Paulo " 
Proc. N.° 1.441/70 — Ação EXECUTIVA. 

EDITAL DE PRIMEIRA PRAÇA 
r O S BENS PENHORADOS AO 
EXECUTADO JOAQUIM CAR
DOSO, NOS AUTOS DA AÇÃO-
EXECUTIVA QUE LHE MOVE 
ARMINDA LUCAS MEZZANO-
TE, com o prazo de 10 (dez) 
dias, 
O DOUTOR JOSÉ DOURADOR, 
JUIZ DE DIREITO DA SEGUN
DA VARA DA COMARCA DE 
GUARULHOS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NA FORMA DA LEI 
ETC. 

FAZ SABER, a todos 
quaato o presente virem, ou dele conhecimento 
tiverem que por este Juizo-2- Cartório de Notas 
e Oficio de Justiça, tramita os autos da Ação Exe
cutiva em que Arminda Lucas Mezzanote, move à 
JOAQUIM CARDOSO, (Proc. n.° 1441/70), que no 
dia 28 de Junho de 1.971, às 13,00 horas, o Sr. 
Oficial de Justiça, que estiver servindo de portei
ro dos auditórios, levará à publico pregão, os bens 
penhorados ao executado, a saber:- "Um televisor 
marca "G. E.", modelo T. M. n̂  19.230, série n°. 
697.907, de 23 polegadas; Um transformador de vol
tagem, marca "SIEL", semi automático, n̂  08'11; 
Uma geladeira marca "G. E.", de 12 pés, modelo 
"L. S." - 100 - V. I. N. A. H,, série n.° V. V. 229. 
229 - 64. Os bens mencionados, foram devidamen
te avaliados, perfazendo a importância de Cr$ 1.2 
40,00 (Hum mil, duzentos e quarenta cruzeiros), es-
clarecendo-se, que o lance não poderá ser inferior 
à avaliação mencionada. — E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou-se expedir o presente, que 
será publicado e afixado na forma da lei. — Dado 
e passado nesta cidade e Comarca de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, ao primeiro (l^) dia do mes 
de Junho, do ano de 1.971. — Eu, . . . , Escreven
te Autorizado, datilografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
J O S É D O U R A D O R 

Documentos Perdidos 
Arivaldo B a t i s t a R a m o s p e r d e u os 

d o c u n s e n t o s do seu c a r r o V o l k s w a 
gen 1968 cor verde ca r ibe cer
t i f i cado n o . 243437 exp . e m 25-6-1970. 

Q u e m e n c o n t r a r favor e n t r e g a r a 
R u a Fel ic io M a r c o n d e s n.o 67 



DIA 12/l'-6-71 f^^^ S^V9fi^'9W *i O OIARIO DE ÜUARULHO? 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
N.o 074/7Í - GP 

o GABINETE DO INTERVENTOR 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Muni,npal 
em: 
DESPACHOS EXARADOS PELO DJRE-

TOR DO DEP. DE ADMINISTRAÇÃO 

DIA 3 e 4.6.71 
Proc N.°5248/7l - Nelson Machado Herre-

ra, Indefiro face as informações. 
Proc. N.° 5288/71 - José Maurício Vieira 

defiro face as informações. 
Proc. n.°5344/71 - Nelson Benedito Bicudo 

defiro face as informações, devendo 
a importância ser reembolsada em 
sete parcelas mensais iguais e con
secutivas. 

Proc. N.° 5363/71 - Wüson Cadamuro; de
firo face as informações. 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depto. AdmlnlstrasSo. 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 4.6.71 
Mem. N.° 320771 - DP - PR - Antonio An-

drade Bastos, face ^informações fi
cam adiadas "sine-die" as ferias em 
questão. 

Mcm.° a.° 281/71 - DP PR - Antonio Fa-
bri, face informações ficam adiadas 
"sine die" ás ferias em questão. 

Mem. N." 282/71- DP - PR - Aristides Gon-
calves, face, informações ficam adia
das "sine die" às ferias em questão 

Mem. N." 167/71 - VÓSP - Ajrnaldo José 
Celeste, face informações ficam sus
tadas a partir de 21.5.71, as ferias 
do funcionário em epigrafe. 

Mem. N.°,203/71-ÜP-PR - Carmelino Alves 
de Oliv-4ra Face informapões concedo 
30 oias coTidJS de féria» a partir de 21. 
5.71, Jevondo retornar ao serviço no dia 
2Ò.6.71. 

Mem. N.° 131/71-QP - Dirce de Oliveira, Fa
ce as i i formafões, concedo 20 di is 
uteis de férias a p-irtir de 2 6 71, deven
do retornar ao serviço no dia 26.6,71. 

Mem. N.°308/71-DP-PR - Felinto Pereira de 
Alme d I. Face necessidades do serviço 
ficam ridifi lc<s «sine.dit» as fériris em 
questão 

Mem. N."279/71-DP-PR - Iiaura de Moraes 
Pdce inforiiiafões, concedo 20 dias uleis 
de férias a partir de 12 6.71, devendo 
retornar ao serviço no dia 6 7.71. 

Mem N.»271/7l-DP PR - Joaqu'm Vicente 
Aparecido. Face in ormdções, ficam adia
das «sine-díe> as férias em questão. 

Mem. N '321/71-DP-PR - José Barbosa de 
Souza. Face informações, ficam adiadas 
fsine-die» a* fénas em questão. 

Mem n° 312/71-DP-PR - José Basílio da Sil-

y^. Face .iiiforrti'acoes. ficarn ai'ia'das tsirie-
diei as férias em questão. 
Mem. nS 332/71-DP-PR - José Fernandes. Fa

ce informagões, ficam adiadas «sine-die» 
as férias em questão. 

Mem. n° 262/71 DP-PR- José Francisco Alves 
Face informações, ccncedp 20 dias cor
ridas de féiids d partir de i.6 71, de
vendo retornar no serviço no dia 21,6. 
71. 

Mem.°n 313/71 DP-PR - José Joaquim do 
Carmo. Face informações, f cam adiadas 
«sine die» di fénas em questão. 

Mem. ' 2 314/71-DP-f^R - José Maria de Oli
veira. Face informações ficam adiadas 
«sine-dit-» dS féria.s em questão. 

Mfim. n^ 280/71-DP-PR - José Sebastião Lu
cas. Fdce informações, concedo 20 dias 
uteis de féi-ias a partir de 1.7.71, de
vendo retornar ao serviço no aia 24.7. 
71. 

Mem. N.° 306/71-DP - PR. Luiz Ribeiro da 
Silva. Face informações, concedo 15 
dias úteis de férias a partir de 2-6-71, 
devendo retornar ao serviço no dia 
20-6-71. 

Mem. N.^ 297/71-DP - PR. Natanael Dias 
da Silva. Face informações, conce
do 20 dias úteis de férias a partir 
de l°-6-71, devendo retornar ao ser
viço no dia 25-6-71. 

Proc. n.° 267/71-DP - PR Nilce Beltran Mar
celino. Face informações, concedo 
20 dias úteis de férias a partir de 
20-7-71, devendo retornar ao serviço 
no dia 12-8-71. 

Mem. N." 283/71-DP-PR Pedro Ocanha. 
Face informações, ficam adiadas 
"sine-die" as férias em questão. 

Mem. N.' 284/71-DP - PR. Roberto dos San
tos Moreno. Face informações, con
cedo 15 dias corridos de férias a 
partir de 30-6-71, devendo retornar 
ao serviços no dia 15-7-71. 

Mem. N.' '303/7l-DP-PR. Valter Mandotti 
Face informações, ficam adiadas 
"sine die" as férias em questão. 

Mem. N." 305/71-DP-PR - Waldemar Men
des de Mattos. Face informações, fi
cam adiadas "sine-die" as férias em 
questão. . , 

Proc. n.<= 528/71 - Aldo Rístóri. Face infor
mações ficam adiadas "sine-die" as 
férias em questão. 

Proc. n.° 588/71 DP - Anedino Rodrigues de 
Moura. De acordo Defiro. 

Proc. N.° 589/71-DP - Anedino Rodrigues 
de Mora. Defiro. 

Proc, n.°563/71-DP-Antonio Carlos Fon
tana. Face informações, concedo 19 
dias úteis de férias a partir de 31-5-71. 
devendo retornar ao serviço no dia 
23.6.71. 

Proc. n.° 533/71-DP -^Antônio .Garcia. Face 
inforiíiaçõeç, concedo 20 dias , uteis 
de férias a partir de, 5-7-71, deven
do retornar ao serviço no dia 28-7-71, 

Proc. n.° 522/71-bP - Antonio Rubens da 
Silva. Defiro. 

Proc. B.° 542/71 - DP - Arilda Faiei de OU-
veira, face informações, concedo 25 
dias corridos de ferias a partir de 
20.5.71, devendo retornar ao serviço 
no dia 14.6.71 

Processo N.° 536/71 - DP - Face informa
ções, concedo 20 dias uteis de ferias 
a partir de 14.6,71, devendo retornar 
ao serviço no dia 7.7.71. 

Proc. N." 499/71 - DP - Augusto Domin
gos Natal Dina, Diate das informa
ções do Setor de Prontuários, con
cedo 30 dias de ferias referente ao 
exercício de 1967/1968, a partir de 
11.6.71. 

Processo N.- 570/71 - DP - Face informa
ções, concedo 30 dias corridos de fe
rias a partir de 1.7,71, devendo re
tornar ao serviço no dia 31.7.71 

Proc. a° 582/71 - DP - Joaquim de Souza 
defiro. 

Proc. n.° 571/71 - DP - Joel José P. Figuei
redo, defiro. 

Processo N 572/^71 - DP - Joel lose P. Fi
gueiredo, defiro. 

E^ocesso N.o 580/71 - DP - José de Almei
da Passos, defiro. 

Pioc. N.° 581/71 - DP - José de Almeida 
Passos, defiro. 

Proc. ,N.° 587/71 - DP - José de Almeida 
Passos, defiro. 

Proc. n.° 575/71 DP - Luiz Antonio de Araú
jo, defiro. 

Proc. n.° 584/71 - DP - Luiz Rodrigues de 
Miranda, defiro 

Proc. a.̂  490/71 - DP - iMarla do Rosário 
Mendes Alves, face informações, con, 
cedo o beneficio salário familia para 
um dependente a partir de maio/71. 

Proc. N.'579Z7l - DP - Moacir de Moraes 
Pedroso, defiro. 

Proc. N.° 523/71 - DP - Ricardo Mazzonet-
to, defiro 

Proc. N 578/71 - DP - Roseno Guilhermi
no de Macedo, face informações, con
cedo o beneficio salário familia para 
um dependente a partir de maio/71 

Proc. n.o 564/71 - DP - Rubens Luiz de 
Carvalho, face informações, concedo 
30 dias corridos de ferias a partir de 
24.5.71, devendo retornar ao serviço 
em 23.6 71. 

Proc N <• 495/71 - DP - Sônia Maria Teo
doro, face informações, concedo o 
beneficio salário familia para dois 
dependentes a partir de maio/71 

Proc. n.o 561,71- L ? - Urbano Armando 
Lorenzzoni - Face informações, con
cedo 20 dias úteis de férias a partir 
de 14-6-71, devendo retornar ao ser
viço no dia 7-7-71. 

Processo N. 492/71 - DP - Vera Lúcia Hen-
ning - Face informações, concedo o 
beneficio salário-familia para Um de
pendente a partir de maio/7l . 

Processo N.» 577/71 - DP - Washington An-
gelis - Face informações concedo o 
beneficio salário-familia para DOIS 
dependentes a partir de maio/71. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Divisão de Pessoal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHE
FE DA DIVISÃO DE RECEITA 

DIA 7-6-71 
Processo N.° 0368/71 - Abigaiel de Almeida 

Frade - Indefiro - De acordo com as 
informações da S. R. I., mantenha-se 
o lançamento em pauta, dada a im
procedência do alegado. 

Processo N.o 4532/71 - Osório Silveira Bue-
no - Defiro - De acordo com as infor
mações da S. R. I., proceda-se o 
cancelamento dos lançamentos indi-

' cados e as demais anotações propos
tas. 

Proc. n.° 5334/71 - Angelo de Freitas De
firo - Proceda-se a retificação solici
tada, na forma indicada pela S. R. I. 

Processo N." 5433/71 - Claudino Romano -
Defiro - Proceda-se a anotação re
querida, na forma indicada pela 
i . R. L 

a) José Intino Testone 
Chefe da Div. da Receita 

segue na pag. 3 



dia Í2/13-6-7Í O DIÁRIO DE GUARtJLHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 

DA DIV OBRAS PARTICULARES 
DIA 8-6-71 

Processo N ° 

4381/71 - Antn no dos Santos Varddsca-Exp. 
AJvara 

4470/71 - Alvarino (íe Souza Rezende— Exp 
Alvará 

4569/71 -Francisco P-treira SIIVH-- Exp Al
vará 

4737/71 - lose Carreri — Exp Alvará 
5331/71 - Elias Pereira ila S'iva— Exp Alvará 

0601/'71 - Tomoko Shiramoto - Exp-Habite-'se 
1048/71 - Giusejjpe Gioia— Exp Habite se 

2146/71 - Dioraci Angelo da Silv-i— ExpHa-
bue. 

2211/69 - Rfiimundo Bomfádo de Souza 
— Exp Habite-se 

5492/69 - Antonio Man ei— Exp Habite-se 
5772/70 - Pedro Theophilo de Assis — Exp 

Habite-se 

6078/69 - Joaquim SaUzar DidS— Exp Habite-
se. 

6538/67 - Osnvir Silva Limit— Exp tíabite-sa 
6936/69 - José Carlos Camargo . Exp. 

Habite-se 
7999/70 - Vatona Gonsalves Pereira — Exp 

Habite-se ü 

9032/70 - Olívia de Jesus da Silva — Exp 
Habite-se 

5620/70 • Fab. Nar. Direção S/TA— Panadi 
S/A InJ C' m. - Exp Alvará 

498Ô/71 - Angelina Maihrdo— Exp Auto de 
de Vistoria. 

5574/71 - Rogério S-mtovito — Exp Certidão 
Eng ° Wanderlei Monteiro Corrêa 

Cheíe Div. Obras Particulares 
Guirulhos, 11 Je Jurho de 1971 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
ASSESSORIA DE PLANEJA

MENTO È ORÇAMENTO 
Meçn.° 137/71-GP 

EDITAL 089/71-ARO 
De acordo com o que determina o Có

digo Tribulârio, regulantertado, pela Lei,n. 
1236 de dezembro de 1966, e considerando 
se a aller-'fao sofrida pela Lei n. 1575 de ia 
de setembro de 1970, tornp publico que, a 
Prefeitura Municipal de (Jiiarulh^s procede
rá à execução dcs serv ços de abeitura ,de 
RUA liganuo a Rua »7» à Rua f4> e colo
cação de guias e sarjetis — Jd. São Roberto. 

8) MEMORIAL DESCRITIVO 

Constitui se ü Memoiial Descnlivo de 

estudos necessários à execuíão dos serviços 
de abertura de rua e colocação de guias e 
sarjetas — Jd. São Roberto. 

fc) ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
Cusio da Obra Cr$ 20.000,00 
mais 10% Taxa de Admmistra-
tração Cri 2.000,00 
TOTAL CrS 22 000,00 

c) PARCELA DO CUSTO DA OBRA A 
SER FINANCIADA PELA TAXA DE 

RESTITUIÇÃO 
A pai cela a sei financiada pela Taxa 

de Restituiçac será o cusiu toiai da obrd. 

d) DELIMITAÇÃO DA -ZONA BENEFI
CIADA 

Será considerada na seguinte forma: 
Nome: Sem denominaçãu 
Extensão: 135 metros 
Area: 810 m2 
Trecho Beneficiado. Ruas t4», «5>, «6». 

e) DETERMINAÇÃO DO FATOR DE 
ABSORÇÃO 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
ValuriZdção para a zona será efetUdüo üe 
acordo cuni os scgumtet, elementoi: 

Custo da Obra 
FatOi de Abaurçr.0 

Scmatona dos Valoies Ve
nais da Zo M Beneficiada 

Quarulhos, de 8 de junho 1971 
Arqt.o Aldo Riston 

Assessor de Planejamento e Orçamento 

EDITAL 
i\,o 090/71 - APO 

De acordo com o que determina o 
Código Tributário, regulamentado pela lei 
n.o 1236 de 30 de dezembro de 1966, e 
considerando-se a al teração sofrida pela 
Lei n.o 1575 de 1 o de setembro de 1970 
torno publico que a Prefeitura Municipa 
de Guarulbos procederá à execução de 
pavimentação e serviços correlatos na 
Rua Conceição, Vila Lanzara. 

a) MEMORIAL DESCRITIVO 
Constitui-se o Memorial Descritivo de 

estudos necessários à execução de pavi
mentação e serviços correlatos na Rua 
Conceição, Vila Lanzara. 

b) ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Custo da Obra Cr$ 88.000,00 
mais 1% da Taxa de Admi
nistração Cr$ 8.800,00 

TOTAL Cr$ 96.800,00 

cl PARCELA DO CUS 1 O DA OBRA A 
SER FINANCIADA PELA TAXA DE 

REStlTUIÇÃO 
A parcela a ser financiada pela Taxa 

de Restituição será o custo total da obra 
d) DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIA

DA 
gera considerada na seguinte forma: 

Denominação: Rua Conceição, Vila Lan
zara 

Extensão: 180 metros 
Area: 1.800m2 
Trecho Beneficiado- Da Avenida Salgado 

Fi],lio até Avenida Dr. 
Timóteo Penteado 

e) DETERMINAÇÃO DO FATOR DE 
ABSORÇÃO 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
Valorização para a zona será efetuado de 
acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção — 

Somatória dos Valores 
Venais da Zona Bene
ficiada 

Guarulhos, 8 de junho de 1971 
Arqt° Ald,o Ristori 

Assessor de Planejamento e Orçamento 

EDITAL 
N.° 091/71 

De acordo com o que determina o Có
digo Tributário, regulamentado pela Lei 
n9 1236 de 30 de dezembro de 1966, e con
siderando-se a alteração sofrida pela Lei 
1575 de 12 de setembro de 1970, torno 
público que Prefeitura Municipal de Gua
rulhos procederá à execução de pavimen-
mentação e serviços correlatos na Rua 
Leonor B r e s s e r ; pavimentação e 
galenas tubulares para águas pluviais 
nas Ruas Francisco de Almeida e Ipê -
Jardim Guarulhos. 

a) MEMORIAL DESCRITIVO 

Constitui-se o Memorial Descritivo, de 
estudos necessários à execução de pa
vimentação e serviços correlatos na Rua 
Leonor Bresser; pavimentação e galerias 
tubulares para águas pluviais nas Ruas 
Francisco de Almeida e Ipê 

b) ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Custo da Obra Cr$ 265.000,00 
mais 107o de Taxa de Admi
nistração Cr$ 26.500,00 
TOTAL Cr$ 291,500,00 

o) PARCELA DO CUSTO DA OBRA A 
SER FINANCIADA PELA TAXA DE 

RESTITUIÇÃO 

A parcela a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra 

d) DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFI
CIADA' 

Será considerada na seguinte forma: 

Denominação: Rua Leonor Bresser 
Extensão:- 60 metros 
Area: 540 m2 
Trecho Beneficiado: Da Rua Diogo de Fa

ria à Rua Siqueira 
Campos 

Denominação: Rua Francisco de Al
meida 

Extensão: 150 metros 
Área: 950 m2 
Trecho Beneficiado: Da Rua Abraham Lin

coln à Rua Ipê. 

Denominação: Rua Ipê 
Extensão: 200 metros 
Area: 1270 m2 
Trecho Beneficiado: Da Rua Abraham Lin

coln à Rua Nilo Pe-
çanha. 

e) DETERMINAÇÃO DO FATOR DE AB
SORÇÃO 

O Fator de Absorção de benefício da 
valorização para a zona, será efetuado 
de acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção 

Somatória dos Valores 
Venais da Zona Bene
ficiada 

Guarulhos, 8 junho de 1971 
Arq,t° Aldo Ristori 

Assessor de Planejamento e Orçamento 

E D I T A L 
N.o 092/71 ^ A P O 
De acordo com o que determina o 

Código Tributário, regulamentado pela 
Lei n2 1236 de 30 de dezembro de 1966, e 
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o Diário de Guarulhos 
Üuarulhofl, 12/ia de junho de 1971 

PREFEITURA MUNICIPAL 
considerando-se a al teração sofrida pela 
Lei n9 1575 de 1.° de sentembro de 1970, 
torno publico que a Prefeitura Municipal 
de Guarulhos procederá à execução de 
pavimentação e serviços correlatos na 
Rua Ana Moreira; pavimentação e galeri
as para águas pluviais na Rua Brigida 
Barbosa - Vila Moreira. 

a) MEMORIAL DESCRITIVO 
Constitui-se o IVlemorial Descritivo 

de estudos necessários à execução de 
pavimentação e serviços correlatos na 
Rua Ana Moreira; pavimentação e galen
as tubulares para águas pluviais na Rua 
Brigida Barbosa. - Vila Moreira. 

b) ORÇAMENTO DO CUSTO DA 
OBRA 

Custo da Obra Cr$ 88.500,G0 
mais 10% Taxa de Adminis- ^ g , . _. 
tração Cr8 8.850,00 

TOTAL Cr$ 97.350,00 
c) PARCELA DO CUSTO DA 

OBRA A SER FINANCIADA PELA TAXA 
DE RESTITUIÇÃO 

A parcela a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra. 

d) DELIMITAÇÃO DA ZONA BE
NEFICIADA 

Será considerada na seguinte forma.' 
Denominação:- RUA ANA MOREIRA 
Extensão:- 130 metros 
Área:- 910 m2 
Trecho Beneficiado:- Da Rua Joaquim 

Moreira à Rua Sil
vestre de Vascon
celos Calmon 

Denominação:- RUA BRIGIDA BARBOSA 
Extensão:- 90 metros 
Área:- 630 m2 
Trecho Beneficiado:- Da Rua Maria lues 

à Rua Silvestre de 
Vasconcelos Cal-
mon 

e) DETERMINAÇÃO DO FATOR 
' DE ABSORÇÃO 

O Fator de Absorção de Beneficio 
da Valorização para a zona será efetua
do de acordo com os seguintes elemen
tos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção 

Somatória dos Valo
res Venais da Zona 
Beneficiada 

Guarulhos, 08 de junho de 1 971 

ARQUITETO ALDO RISTORI 
Assessor de Planej. e Orçamento 

Custo da Obra Cr$ 30.000,00 
mais 10% da Taxa de Admi
nistração Cr$ '3.000,00 

TOTAL CrS 33.000,00 

c) PARCELA DO CUSTO DA OBRA A 
SER FINANCIADA PELA TAXA DE 

RESTITUIÇÃO 
A parcela a ser financiada pela Taxa 

de Restituição será o custo total da obra. 
d) DELIMITAÇÃO DA ZONA BENE

FICIADA 
Será considerada na seguinte forma: 
Denominação: Rua Santa Catarina 
Extensão: 140 metros 
Area: 600m2 
Trecho Beneficiado: A partir da Av. Gua

rulhos por 140 metros 
e) DETERMINAÇÃO DO FATOR DE 

ABSORÇÃO 
O Fator de Absorção de Beneficio da 

Valorização para a zona será efetuado 
de acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção 

Somatória dos Valo
res Venais da Zona 
Beneficiada 

Guarulhos, 08 de junho de 1971 

Arquiteto Aldo Ristori 
Assessor de Planejamento e Orçamento 

EDITAL 
N.o 093/71 - APO 

De acordo com o que determina o 
Código Tributário, regulamentado pela 
Lei n.o 1236 de 30 de dezembro de 1966, 
e considerando-se a al teração sofrida pe
la lei n.o 1575 de l,o de setembro de 1970, 
torno publico que a Prefeitura Municipal 
de Guarulhos procederá à execução de 
pavimentação e serviços correlatos na 
Rua Santa Catarina, Ponte Grande. 

a) MEMORIAL DESCRITIVO 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução de pavi
mentação e serviços correlatos na Rua 
Santa Catarina, Ponte Grande. 

b) ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

E D I T A L 
JN.o 094/71-APO 

De acordo com o que determina c Có
digo Tributário, regulamentado pela Lei n. 
1236 de 30 de dezembro de 1966, e conside
rando-se a alteração sofrida pela Lei n. 1575 
de 1 de setembro de 1970, torno publico que 
a Prefeitura Municipal de Guarulhos proce
derá à execução de pavimentapão e serviços 
correlatos na Rua 9 de lulho— Centro 

a3 MEMORIAL DESCRITIVO 
Constitu'se o Memorial Dascritivo de 

estudos necessários à execução de pavimen
tação e serviços correlatos na Rua 9 de Julho 
Centro. 

b) ORÇA^iENTO DO CUSTO DA OBRA 

Custo da Obra Cr$ 54.000,00 
mais 10% Taxa de Administra
ção Cr$ 5.400,00 
TOTAL Cr$ 59.400,00 

c) PARCELA DO CUSTO DA OBRA A 
SER FINANCIADA PELA TAXA DE RES

TITUIÇÃO 
A parcela a ser financiada pela Taxa 

de Restituição será o custo total da obra. 
d) DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFI

CIADA 
Será considerada na segumte forma: 
Denominação: Rua 9 de Julho 
Extensão: 70 metros 
Area: 1.150 m2 
Trecho Beneficiada: Da Rua Capital Gabriel 

à Rua José Maurício. 

ej DETERMINAÇÃO DO FATOR DE 
ABSORÇÃO 

O Fator de Absorção de Beneficio da 
Valorização para a zona será efetuado de 
acordo com os segumtes elemtntos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção 

Somatória dos Valores Ve
nais da Zona Beneficiada 

Guarulhos, 8 de junho de 1971 
Arqt.5 Aldo Ristori 

Assessor de Planejamento e Orçamento 

EDITAL 
No 095/71-APO 

De acôrd com o que determina o 

Código Tributário, regulamentado pe la 
Lei n° 1236 de 30 de dezembro de 1966, 
e considerando-se a al teração sofrida, 
pela Lei n" 1575 Jde is de setembro de 
1970, torno ptlblico que a Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos procedeu à execução 

de pavimentação e serviços correlatos 
na Rua Domingos Magno - Jd. Santa Mena, 

a) MEMORIAL DESCRITITO 
Constitui-se o Memorial Descritivo 

de estudos necessários à execução de 
pavimentação e serviços correlatos na 
Rua Domingos Magno - Jd. Santa Mena. 
b) ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
Custo da Obra Cr$ 28.000,00 
mais 10% Taxa de Adminis
tração Cr$ 2.800,00 

TOTAL Cr$ 30.800,00 
c) PARCELA DO CUSTO DA OBRA A 
SER FINANCIADA PELA TAXA DE RES

TITUIÇÃO 
A parcela a ser financiada pela Ta

xa de Restituição será o custo total da 
obra. 
d) DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICI

ADA 
Será considerada na seguinte forma; 
Denominação: Rua Domingos Magno 
Extensão: 70 metros 
Área: 630 m2 
Trecho Beneficiado: Av. Dr.; Timóteo Pen

teado à Av. Arminda 
de Lima. 

e) DETERMINAÇÃO nO FATOR DE 
ABSORÇÃO 

O Fator de Absorção de Benefício 
da Valorização para a zona será efetua
do de acordo com os seguintes elemen
tos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção — — — — ^ ^ — ^ _ _ _ 

Somatória, dos Valores 
Venais da Zona Bene
ficiada 

Guarulhos, 08 de junho 1971 
Arquiteto Aldo Ristori 

Assessor de Planejamento e Orçamento 

Juízo de Direito àa Segunda Var» 
da Comarca de Guarulhos-

Segundo Cartório de Notas e Ofi-^ 
cio de Justiça-

Proc. n5 2.146/69. — Ação Executiva. 
EDITAL DE PRIMEIRA PRAÇA, dos bens 
penhorados ao executado Avelino G. Gar
cia e outro, nos autos da ação Executiva 
em que José Diogo requer contra o mes
mo, (Proc. n. 2.146/69, com o prazo de 10 
(déz) dias. 

O Dr. JOSÉ DOURADOR, Juiz de-Direi
to da 2a. Vara da Comaica de Gua
rulhos, Estado de S- Paulo, na foima 
da lei, etc 
FAZ SABER, a todos quanto o presente 

virem, ou dele conhecimento tiverem, que no dia 
24 de junho de 1.971, ás 13,00 horas, no Edifício 
do Fórum, nesta cidade e Comarca de Guarulhos, 
o Oficial de Justiça que estiver servindo de por
teiro dos auditórios, levará a publico pregão de 
venda e arrematação, a que mais der e maior lan
ce oferecer, acima da avaliação de Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros), os seguintes bens:— "Uma 
maquina picotadeira de alumínio, tipo M. 42-A, mo
tor n2 158813 - ciclos 60. R.P.M. 1720, H.P. 1/3, Am
peres, 5,8,2,9, fabricada por Ind. de Motores Elé
tricos Dal Motores S.A. c/motor monofásico; Duas 
maquinas plootadeiras de alumínio, com espaçura 
de 5 a 10 centímetros, verde, conjugada com mo
tor ARNO, n. 3759759, A-M. 48-B, 1/4, HP; 110 volts 
e nS 37597559, em bom estado de conservação e 
funcionamento, nos autos da ação Executiva em 
que José Diogo move à Avelino G. Garcia e outro, 
(Proc. n. 2.146/69). E, para que chegue ao conhe
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorân
cia, expediu-se o presente, que será publicado e 
afixado, na forma da lei.- Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, aos ireze (13) dias do mês de maio, do ano 
de um mil novecentos e setenta e um ( 1.971 ).-
Eu, (...), Escrevente autorizado, datilografei e su
bscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
J O S É D O U R A D O R . 


